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Ata de CANCELAMENTO referente ao Processo Licitatório 34/2015, Edital de 

CONCORRÊNCIA 02/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS 

DE EMPREITADA GLOBAL PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE OPTICA A SER 

INSTALADA NO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, QUE IRA INTEGRAR 

ESCOLAS RURAIS A REDE DE COMUNICAÇÃO DE DADOS. CONFORME 

MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS BÁSICOS E DEMAIS ANEXOS AO 

EDITAL. Aos vinte e sete dias do mês de Junho de dois mil e quinze, às 10h30min, na sala 

de licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, reuniu-se a comissão de licitações 

para efetuar o cancelamento do processo licitatório acima citado. A comissão verificou que 

feito abertura das propostas de preço não foi feito a publicação dentro do prazo, ou seja, não 

foi concedido o prazo para que as mesmas apresentassem recurso dentro do prazo legal. Desta 

forma diante do descumprimento do dispositivo legal previsto na lei 8.666/93 entendemos 

prudente a anulação do processo licitatório n° 34/2015. Nada mais havendo a tratar a encerrou 

a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida será assinada pelos membros da Comissão 

de Licitação e publicada no site da prefeitura. 
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